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Lei nº. 7.256/2009, sanciona-
da pela governadora do Estado, 
classifica como estância turística 
para o Estado do Pará o Município 
de Santa Maria das Barreiras. A 
governadora também sancionou 
as Leis nº.s 7.257 e 7.258/2009, 
dispondo, respectivamente, so-

bre a criação de cargos no Quadro 
de Pessoal do Ministério Público 
do Estado e sobre as alterações 
no organograma funcional adminis-
trativo do Poder Judiciário do Es-
tado do Pará. A governadora ainda 
assina o Decreto nº. 1.603/2009, 
que cria Grupo de Trabalho com a 

finalidade de analisar as proposi-
ções apresentadas no âmbito do 
Programa “Minha Casa, Minha 
Vida” instituído pela Medida pro-
visória nº. 459/2009. O G T será 
coordenado pela Secretaria de 
Estado de Governo. 

(Cad. 1 - Pág. 5)

Lei cria cargos no Ministério Público e 
altera organograma do Poder Judiciário 

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia (SEDECT), a Secre-
taria de Estado de Meio Ambien-
te (SEMA), a Federação das 
Indústrias do Estado do Pará 
(FIEPA), Instituto de Pesquisa 
do Homem e do Meio Ambiente 
da Amazônia (IMAZON) e a As-
sociação Profissional dos Enge-
nheiros Florestais do Estado do 
Pará (APEF) assinam convênio. 
O objetivo do convênio é o es-
tudo diagnóstico, o intercâmbio 
tecnológico e de informações, 
e a apresentação de propostas 
ou ações que visem aprimorar a 
eficiência, transparência e agili-
dade do licenciamento ambien-
tal das atividades econômicas 
do Estado, especialmente nos 
projetos de manejo florestal e 
reflorestamento, conforme Pac-
to pela Madeira Legal e Susten-
tável, firmado em 18 de julho de 
2008, do qual são signatários os 
convenentes.
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Manejo 
florestal

O Conselho Estadual de Educa-
ção do Pará (CEE) abre inscrições 
no período de 1º a 30 de abril de 
2009 para cadastro de docentes 
que pretendam atuar nas comis-
sões de reconhecimentos dos 
cursos de graduação oferecidos 
pelas IES do Sistema Estadual de 
Ensino do Estado do Pará.
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Cadastro 
de docentes

Inst rução Normat iva nº . 
003/2009, editada pelo Depar-
tamento de Trânsito do Estado 
do Pará (DETRAN), estabelece, 
através do Manual de Procedi-
mentos nº. 001, os procedimen-
tos para compras, contratações e 
licitações objetivando maior efici-
ência na execução de serviços..
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Manual de 
procedimentos

A Secretaria da Fazenda in-
forma o valor do repasse da 
Quota-Parte do IPVA referente 
ao Período de 01 a 31/03/2009. 
A SEFA também informa o valor 
do repasse da Quota Parte Muni-
cipal do ICMS do período de 19 a 
31/03/2009, e do IPI Exportação, 
relativa à 3ª parcela de março de 
2009.
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IPVA, ICMS e 
IPI Exportação

A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente torna público 
que se encontra aberto até o dia 
23 de abril de 2009, o processo 
seletivo para contratação de 
consultoria individual (pessoa 
física) para elaboração do ar-
cabouço para gestão ambiental 
nos municípios de Abaetetuba e 
Terra Santa.

(Cad. 2 - Pág. 12)

Processo 
seletivo

O governador Alexandre Za-
carias de Assunção sancionou a 
Lei nº. 860, de 12 de novembro de 
1954, criando, no Quadro Único 
do Funcionalismo Público Civil do 
Estado, diversos cargos isolados e 
de carreira, lotados no Instituto de 
Educação do Pará.

Assim, ficariam criados 07 
cargos de professor, de provimento 
vitalício, na forma constitucional, 
para preenchimento das cadeiras 
que fossem desdobradas pela Lei 
nº. 707, de 27 de novembro de 
1953, e mais “Trabalhos Manuais” 
e “Economia Doméstica”, que inte-
grassem as disciplinas obrigatórias 
do curso normal.

No mesmo Quadro do Funcio-
nalismo Estadual, também ficariam 
criados os seguintes cargos de 
carreira: 01 Escriturário, classe J; 
03 Auxiliares de Escritório, classes 
G, F, E; 12 Inspetores de Alunos, 
classe E; e 03 cargos de Servente, 
classe D. Ainda no mesmo Quadro, 
ficariam criados os seguintes car-
gos isolados de provimento efetivo: 
01 Bibliotecário, padrão N; 01 
Arquivista, padrão I; e 01 Porteiro- 
Protocolista, padrão F.


